
CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA DE FRANCA - COMUPI
4ª. Reunião Extraordinária de Modo Presencial na sede do COMUPI – SEDAS

Data: 10.03.2023 – Sexta Feira                                    Horário: Das 8h30 às 10h30 

1 – EXPEDIENTE DA REUNIÃO: 
1.1. Registro das presenças: Verificação de quórum; Conselheiros Titulares e Conselheiros Suplen-
tes na Titularidade e Conselheiros Suplentes;
1.2. Registro das ausências: justificadas e injustificadas;

2 - Referendo de aprovação de ata:  Sem atas a serem referendadas nesta data. 

3 - Aprovação da pauta: 

4 – ORDEM DO DIA: Assunto: 
4.1. Diálogo com os agentes públicos envolvidos no processo de fiscalização das ILPIs, a saber o

Ministério Público e a Vigilância Sanitária de Franca, para elucidação de várias questões, em rela-

ção  a possibilidade de visita conjunta, competências, responsabilidades, encaminhamentos,  dentre

outras, diante dos fatos de que algumas ILPIs, em sua maioria Privadas:

➢  estão fornecendo apenas 5 refeições, quando deveriam ser 6, conforme o que preconiza a le-

gislação; 

➢ estão atendendo outros públicos com menos de 60 anos; 

➢ estão atendendo outras modalidades, de Centro Dia, Day Home ou Day use; 

➢ não realizam o trabalho de fortalecimento de vínculos com as famílias dos acolhidos;

➢ estão sem realizar as atividades integrativas, socioeducativas ou de convívio, considerando o

fato de que muitas pessoas idosas já estão com os vínculos rompidos;

➢  estão com os passeios ainda suspensos em função da pandemia; 

➢  disponibilizam um tempo bem curto para as visitas diárias dos familiares; 

➢ disponibilizam as visitas diárias, para um número reduzido de famílias;

➢  disponibilizam as visitas em poucos dias da semana;

➢  disponibilizam somente 1 Profissional no período noturno;

➢ dispõe de um Colaborador realizando múltiplas funções; 

➢  não apresentaram a Escala de Trabalho dos Colaboradores;

➢  estão com o alvará de funcionamento da VISAN, da Prefeitura e do Corpo de Bombeiros,

vencidos;

➢  estão funcionando a mais de 2 anos, sem o Alvará da VISAN e a inscrição no COMUPI;

➢  estão sem os prontuários individuais das pessoas idosas acolhidas, contendo o registro diá-

rio das ocorrências; 

➢ estão sem os contratos celebrados com as pessoas idosas/famílias, na modalidade de ILPI;



➢  estão sem os contratos celebrados com as pessoas idosas/famílias, na modalidade de Centro

Dia, Day use; 

➢  estão sem apresentar os cardápios praticados;

➢ possui um  jovem acolhido que apresenta um quadro de transtorno mental;

➢ relata o armário de um Colaborador arrombado por outro Colaborador; 

➢ relata a celebração de convênio com outras Prefeituras da Região, por demanda judicial,

portanto de fundos públicos?

➢ Novas Unidades surgindo, sem a informação para o COMUPI: Terça da Serra, dentre outras,

como ILPI, Centro Dua m Day Use, Day Home. Etc

Possíveis encaminhamentos:

➢ Possibilidade de Visitas Conjuntas nas existentes e futuras;

➢ Elaboração de Chek List para os/as Conselheiros/as no ato das visitas às ILPIs Públicas e

Privadas;

➢ Possibilidade de Notificação às ILPIs em duas vias;

➢ Resolução atualizada sobre a Inscrição das ILPIs Públicas e Privadas;

➢ Roteiro atualizado para as Visitas de Fiscalização nas ILPIs Públicas e Privadas;

➢ Possibilidade de Processo Formativo Conjunto para os/as Conselheiros/as;

Franca, 01 de Março de 2023                                          

                                                                                 Lígia Andrian Leal Serenza
                                             Presidente do Conselho Municipal da Pessoa Idosa de Franca
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